
RESOLUÇÃO N? 36 - DE 09 DE JANEIRO DE 1980

EMENTA;- Fixa as Taxas e Emolumentos da Universidade  

Federal do Parã para o exercício  de 1980 e 

dã providências  co rrelatas .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso das 

atribuições  que lhe conferem o Estatuto e o Repimento Geral» e em 

cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Superior de Adminis traçao, 

em sessão real izada  no dia 9 de janeiro de 1 980 ,  promulga a seguiii 

te

R E S O L U Ç Ã O

Art .  19 - As taxas e emolumentos da Universidade Federal do Pâ

rã,  cobradas em contraprestação a docentes,  disce£  

tes ,  servidores e estranhos a Universidade (Reg.  Gje 

r a l , art .  328,  V ) ,  passam a ser constantes da Tabela  

anexa,  que é parte integrante da presente Resolução.

Parágrafo unico - Para e fe ito  do disposto nesta  Res£

lução,  a condição de estranhos a 

Universidade  é def in id a  pela inje 

x ist ê n c ia  de vínculo de qualquer  

natureza ,  entre a parte e a Unive£  

sid ade ,  no momento em que aquela  

p l e i t e i a  o serviço desta.

Art .  29 - As taxas previstas  nos itens 1 . 2 ,  1 . 3  e 2 da Tabela

devem ser entendidas como o valor mínimo a cobrar,  

cabendo ao Corpelho Superior de Administraçao reve

las ,  em caso,  no sentido de f ixã-las ,  sempre que

p o s s í v ^ , / é m  valor s uf ic ien te  para cobrir  o custo

Íi^íon^i^ determinado pela  realizaçao  do Curso.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

- Para os e fe itos  deste art igo ,  entende-se como 

( _c-uŝ to adicional  o total das despesas resultan  

t ^ , especif icamente ,  da real ização  do curso,  

excluindo o pagamento ordinário  dos vencimen 

tos de pessoal permanente e outros dispindios
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Art .  39

Art .  49

Art .  59

que serao efetuados independentemente da rea 

lizaçao ou não do curso,

§ 29 - 0 valor arrecadado com a cobrança de taxas e 

emolumentos para a realização  de Cursos de 

Aperfeiçoamentoj  Es pe c ia l iz aç ã o ,  Atualização  

e Extensão U n i ve r s it á ri a ,  bem como de concur 

so,  será aplicado no custeio do Curso,  ou con 

curso correspondente,  ate o limite do orçamen 

to respect ivo .

Os serviços de extensão de qualquer nat ureza ,  não 

constante da Tabela ,  deverão respeitar  o disposto no 

art .  2°  (Rep.  Geral ,  art .  126 ,  § 49) e seus parãgra_ 

fos desta Resolução.

§ 19 - Na hipótese deste art igo ,  e sempre que o se_r 

viço resultar  de sol icitação  de te rceiros ,  pes 

soas f ís icas  ou j u r í d i c a s ,  o custo adicional  

deverá ser inteiramente coberto pela retribui  

ção es t ip u la da .

§ 29 - Quando o serviço for sol ic itado  por entidades  

com fins luc ra t iv os ,  a retribuição deverá,  pe 

lo menos,  cobrir  o custo total do serviço.

§ 39 - Na hipótese  do parágrafo a nt er io r ,  a proposta  

da Universidade  para prestaçao de serviços d£ 

verá orientar-se pelo preço do mercado espe 

ci al izado .

Fica o Reitor  autorizado a f i x a r ,  de acordo com o cu£ 

to de produção,  o preço de venda de publicações of^  

cia is  da Universidade ,  editadas pela Imprensa Unive£  

s i t á r i a ,  podendo estabelecer condiçoes e s pe c ia is ,  in 

clusive  de parcelamento do preço,  para membro dos cor 

pos docente,  discente  e administrat ivo da própria  

Univers i d a d e .

Fica o r ^ e i t o T  autorizado a f i x a r ,  em cada caso,  o v£ 

l,oT da^ taxas de inscrição e de apresentaçao de pr£ 

pos^tras, nas concorrências publicas para execução de 

ojetos de engenharia ,  de acordo com. cr itérios  que 

levarao em conta o valor da obra a r e a l i z a r ,  o custo 

de preparação de concorrência  e demais fatores condi^ 

c i o n a n t e s .
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Art .  69 - No ato da matricula ,  eir; cada semestre,  o aluno paga

rã nova taxa no valor indicado na Tabela ,  que terá a 

seguinte dest inação ;

a) 10% para o Diretório  Central de Estudantesj

b) 5% para cada um dos Diretórios  dos Centros de Es 

tudos Básicos e formação t> ro f i s s ional ;

c) 18% para a Federaçao de Esportes Universitários  do 

P a r á ;

d) 32% para d istribuição proporcional  às Associações  

Atlét icas  dos Centros de Estudos Básicos e de For 

mação P r o f i s s i o n a l .

Parágrafo unico - A liberação das parcelas  semestrais

somente será efetuada após a com 

provaçao,  perante o Departamento 

de Finanças da Universidade ,  da 

aplicação regular da parcela rece  

bida  no semestre ant erior .

Art .  79 - A Reitoria  poderá autorizar  o pagamento da taxa S£

mestral a que se refere  o item 1 . 1 . 4  da Tabela anexa, 

em prestaçao mensal de igual v alo r ,  nao sendo admiti^ 

da a prática  de quaisquer atos de aferição de resu^  

tados 33 aluno que se encontre em atraso com suas obri 

gações f i n a n c e i r a s .

Art .  89 - C recolhimento das taxas e emolumentos referentes aos

cursos de graduação será feito  no DERCA.

Parágrafo único - Cabe ao DERCA fazer o controle do

recolhimento de prestações mensais  

para e fe ito  do disposto no artigo  

a n t e r i o r .

Art .  99 - são concedidas isenções nas hipóteses  a seguir espe

c i f ica das  ;
y

X

^ 'ún os  matriculados j na condição de diploma^ 

dp''^,/em Curso de L ic e n c ia t u r a ,  ficam isentos do 

pag^amento das taxas previstas  no item 1 . 1 . 4 ;  a l^  

p:ea b e item 1 . 1 . 6 .

Os alunos matriculados em Cursos de Formaçao Ajr 

tíst ic a  poderão ser isentos das taxas e emolumen
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tos previstos no item 1 . 3  da Tabelaj  a juízo do 

Reitor ,  ouvido nreviamente o D iretor  do Serviço  

respectivo e a Pro-Reitoria de Assuntos de Exten 

sao e de Natureza E s t ud a n t i l .  Na concessão do be 

n e f í c i o , serão considerados prioritar iamente os 

alunos que comprovem falta  ou in s u f i c i ê n c i a  de 

recursos ou sejam dependentes do corpo adminis  

trativo ou docente da Universidade .

I I I  - Os alunos que comprovem estar em reunião de qual^ 

quer colepiado por injunção autom.ãtica do mand£ 

to e s t u d a n t i l ;  ou que comprovem, haver sido aten 

didos diretamente pela junta de saúde da Univer 

sidade que atestou impossibi l idade  da presença;  

ou que faltarem, ãs provas ou trabalhos escolares  

por coincidência  de horãrio na real ização  das 

mesmas, sao isentos da taxa relat iv a  a requeri  

mento para prorrogação de provas,  bastando para 

tal apresentar à direção do Centro que providen  

ciara  realização  automática de prova ou trabalho.

IV ~ Os alunos c;uando requererem correção de erros ha 

vidos na matrícula ficam isentos da taxa de xe.a 

justamento de matrícula ,  prevista  no item 1 . 1 . 8 ,  

da Tabela .

V - Os alunos transfer idos que obtenham autorizaçao  

de aproveitamento de estudos consignados no seu 

hi stórico  escolar ,  ficam isentos  da taxa de con 

cessão de créditos  prevista  no item 1 . 1 . 6 ,  da T£ 

bel a .

VI - Os alunos que requererem aproveitamento de estu 

do por estarem nas condiçõèsa seg uir ,  especi f ica  

das,  ficam isentos do pagamento da taxa de con 

cessão de créditoss

a) haverem fe ito  vest ibular  na mesma área ou cur

sp-x

/ /
/  V I I  - Os/' alunos que requerem atestados,  inclusive  o de 

^onclusão de curso ( l a .  via)  e de declarações pâ  

ra fins de prova de sua condição de aluno,  de 

d is c ip l in as  integr al i zad as  e respectivos  concei
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tos,  de horários de aulas ou de provaSj de traba 

lhos escolares 5 ficam isentos do pagamento de 

qualquer taxa ou emolumento, nesses casos.

V I I I  - Dos alunos de Mestrado e Doutorado que não sendo 

vinculados ao PICD I a requeiram ao Reitor .

Art .  10 - As isenções e parcelamento do pagamento das taxas ccxs

tantes dos itens 1 . 1 . Ij  1 . 2 . 1 ,  1 . 2 . 2 ,  1 . 3 . 1 j  1 , 4 . 1  e

1 .4 .2 5 da Tabela ,  serão concedidas com base em regij 

lamento proprio .

Art .  11 - Aos professores e servidores da Universidade  será con

cedido um. desconto de vinte por cento (20%)  em todas 

as taxas constantes do anexo desta Resolução,  exceto 

naquelas em que já está expressamente previsto um. 

d e s co nto .

Art .  1 2 - 0  valor da taxa de inscrição ao concurso vest ibular

( Ta bel a ,  item 1 . 1 . 1 )  será fixado oportunamente,  com 

base nas d i r e tr iz e s  do Ministério  da Educação e Cu^  

tura para o exercício  de 1980 .

Art .  13 - Os alunos a que se refere  o a r t ,  59 da Resolução n9

433,  de 2 8 . 0 8 . 7 7 ,  do Conselho Superior de Ensino e 

Pesquisa ,  ficam, isentos da taxa prevista  no item.

1 . 1 . 4  do anexo desta Resolução.

Art .  14 - Os Cursos Especia is  não previstos na presente Resol^

çao tarao seus valores fixados pela Re solução que os 

i n s t i t u i r  e aprovar.

Art .  15 - Excetuam-se da aplicação das taxas previstas  na Tabe^

la anexa os serviços especia is  de micro f ilmagem, exe^ 

cutados pelo Serviço de Imprensa Uni ve r s itá ri a  e Pro 

dutos elaborados pela Farmácia-Escola , cujos valores  

serao fixados pelas unidades executoras ,  tomando por 

base o custo da produção ou de serviço execu tad o .

Art .  16 - A presente Resolução entra em vigor no dia  19 de ja_

neiro de 1980 ,  revogadas as disposições  em contr£  

rio . /

Reitoria  da Univerçi4.^de Fjéájeraíl yÚo Pará,  em 09 de

janeiro  de 1 9 8 0 .  y]' / ' /' /

/ ' /  /  /  \

PresjLdente do Co^nselho Superior de Ensino e Pesquisa



/TABELA DE TAXAS E EMOLUMENTOS DE 19 30 /

1 - C U R S O S

1 .1  - Cursos de Graduação

1 . 1 . 1  - Inscrições  ao Concurso Ve st ibular  *

1 . 1 . 2  - Emissão de 2a.  via  de Cartao de Inscrição de candidatos

ao Concurso Vest ibular  Cr$ 4 0 , 0 0

1 . 1 . 3  - Taxa semestral de matrículas 70 , 00

1 . 1 . 4  - Candidatos ja diplomados em curso superior^ para ingres

so em novo curso,  exceto aqueles que ingressarem atra  

ves de concurso v e s t i b u l a r ;

a) matrícula 30 0 , 00

b) taxa semestral por d i s c i p l i n a  6 0 0 , 00

1 . 1 . 5  - D iplomas :

a) primeira v ia  4 5 0 , 00

b) segunda via  60 0 , 00

c) revalidação 750, 00

d) registro de diploma de outras in st ituições  superio

res 220 , 90

1 . 1 . 6  - Concessão de credito mediante aproveitamento de estudos

a alunos jâ diplomados,  por d i s c i p l i n a  creditada  15 0 , 00

1 . 1 . 7  - Requerimentos de prorropaçao de prazo para realização

da prova 70 ,00

1 . 1 . 8  - Requerimentos para trancamento,  cancelamento e reajusta

mento de matrícula 70 ,00

1 . 1 . 9  - Histórico Escolar  ( 2a .  via)  4 5 0 , 00

1 . 2  - Cursos de Mestrado e Doutorado

1 . 2 . 1  - Inscrição 200 , 00

1 . 2 . 2  - Matrícula por crédito 120 , 00

1 . 2 . 3  - Diplomas ;

a) primeira via  750 , 00

b) segunda via  1 . 0 5 0 , 0 0

1 . 2 . 4  - Cer tif/í^a/o s ;
// ,-y

r'â  v i a /  370 , 00

4 5 0 , 0 0

* Ver a r t . 12 desta Resolução
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1 . 2 . 5

1 .2 . 6

1 . 3  -

Ates tados

Historico  Escolar ( 2a .  via)

Cursos de Aperfeiçoamento,  E s p e c i a l i z a ç ã o , Atualização  e 

Extensão Universitãria

7G,00  

ASO, 00

1 . 3 . 1  - I n scr iç õe s ,  por credito

1 . 3 . 2  ~ Cert ificados de Cursos de Aperfeiçoamento e de Especial i

zaçao ;

a) primeira v ia

b) segunda via

10 0  , 00

1 , 3 . 7 _

1, 4  -

Certi ficados  de Cursos de Atualizaçao  e Extensão

a) primeira v ia

b) segunda via

Cursos Livres

1 . A .1 - Inscrição :

a) alunos da Universidade

b) docentes e servidores da Universidade

c) candidatos estranhos

1 . A . 2  - Mensal idades :

a) alunos da Universidade

b) docentes e servidores da Universidade

c) candidatos estranhos

1 . A . 3  - Ce rt i f i c ad o s ;

a) alunos da Universidade

a . l  - primeira via

a . 2 - segunda via

b) docentes e servidores da Universidade

b . 1 - primeira via  

b . 2 - s egunda via

c) candidatos estranhos

c . l  - primeira via  

c . 2 - segunda via

300 , 00  

ASO ,00

ISO ,00

300, 00

70 ,00  

150 ,00 

2 2 0 , 0 0

70 , 00  

1 2 0  , 0 0  

150 , 00

70 , 00  

150 ,00

150 . 00

2 2 0 . 0 0

2 2 0 , 0 0  

300 , 00

- C O N C U R S O S

2. 1  - Concurso de M a g i s t é r i o / ( I n s c r i ç ã o )

2 . 1 . 1  - Conpurso ,^afa  Professor  T i t u l a r ,  Adjunto e Assistente

2 . 1 . 2  - pòncur&ò para docente^^-lrivre

2 . 1 . 3  Seleç^ão/paç^,-Atnírjíar áíe~Trrts4-no

1 , 05 0 , 0 0  

1 . 5 0 0 , 0 0  

' 7 50 , 00
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2 . 2  - Concurso de Servidores ( Inscrição)

2 , 2 , 1  - De Acesso ;

a) para carp.os e funções remuneradas com ate Crí 8 . 0 0 0 , 0 0  150 , 00

b) idem, acima de Cr$ 8 . 0 0 0 , 0 0  220 , 00

2 , 2o2  - Publico ,  para preenchimento de va^as ;

a) para cargos e funções remuneradas ate Cr$ 8 . 0 0 0 , 0 0  300 , 00

b) idem, acima de Cr$ 8 . 0 0 0 , 0 0  370 , 00

O U T R O S S E R V I Ç O S

3, 1 Carteiras  de Identi ficação

3.1 .1 - Docentes / 6 0 , 0 0

3.1 .2 - Dis centes /  6 0 , 0 0

3 .1 .3 - S ervidores 60 , 00

3 . 2 - Certidões

3 . 2 .1 - Certidões em geral 70 , 00

3 .2 .2 - Certidões de revalidaçao de diploma 300 , 00

3 . 3 - Títulos de docente l ivre 750 , 00

3 . A — Taxa de Serviço Odontolõ?? ico à com.unidade 30 , 00

3 , 5 — Atestados ,  declarações ou segundas vias de documentos for

necidos pelo Nucleo Pedagógico Integrado 20 , 00

4 G R U P O S  A R T Í S T I C O S

4. 1 . Apresentaçao de Grupos Artíst icos  - Requisição de Pessoas

e In st ituições  Publicas  e Privadas

4 . 1 .1 - Orquestra Prof i ss i on al  - quarenta elementos 4 . 5 0 0 , 0 0

4 . 1 .2 - Orquestra Juvenil  - quarenta elementos 3 . 0 0 0 , 0 0

4 . 1 .3 - Madrigal - tr inta  elementos 3 .000 ,00

4 , 1 .4 - Grupos coreográficos - quinze elementos 2 , 2 5 0 , 0 0

4 . 1 .5 - Conjunto Pau-e-Corda - onze elementos 1 . 5 0 0 , 0 0

4 . 1 . 6 - Conjuntos Teatrais  - qualquer número de elementos 4 . 5 0 0 , 0 0

4 . 2 - Apresentações e .̂ Ca>arŜ  de Espetáculos - qualquer dos gru

/
pos a r t i s t i ' c o X

4 . 2 . 1  - iTvgress^ Ijídividuai. ;

/  / '  /"■ /'
^''a) E^tud^ntea- e s/érvidores da UFPa

/  b ) / e  s tu^ant;é s

/

/
W

1 0 , 0 0

30 ,00


